
___                   po Av_TRAAs ppRRoo_D__Nc_s_�__J,_h,, ?,,�._______,,____ :_' _'____??:_':��GAB_NETE Do pREFE_To                C_! _ " ì _�_,_,wx   _����_EI No_, DE 22 DE D_2_MBRO D_ 2020.�����������A CÂMARA MUMICIPA_ D_ PARAUAP_BAS, _TADO DO PAR�, APROVOU�E _U, P_FEITO DO MUNICiPIO, SANCIONO A S_GUINT_ __I:��Art. 10 Os subsídios dos Vereadores da Cam^  ara Municipa1 de Parauapebas/PA p_a a�Legislatura de 202 l a 2024 ser� de R_ l2 .660,OO (doze mil, seiscentos e sessenta�re�is).�Par�grafo único. Fica assegurada a revis�o geral anual no valor dos subsídios�f1xados por esta lei, nos termos do art. 37, inciso X e XI da Constituição Federal,�limitada à v_'açào do índice of1cia1 de inflação do período, desde que nao inferior a l2�(doze) meses, apurado pelo índice aplicado de maneira line_ a todos os servidores�municipaJ's.�A_. 20 Os Vereadores perceberão, anu_mente, o l3^ subsídio (d�cimo terceiro),�nos termos do inciso VIII, do _t. 70 da CR/88.�_ _0 O décimo terceiro subsídio corresponderá a 1/ l2 (um doze avos), por mês�de efetivo exercício, da remuneraç�o devida em dezembro do ano correspondente.�_ 20 A fraç�o igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercicio será tomada como�mês inte_al, para efeito do pará__o anterior.�_ 30 O d�cimo terceiro subsídio poderá ser pago em duas p_celas, a primeira�até o dia 30 (trinta) de Junho e a segunda até o dia 20 (vinte) de de2embro de cada��_ 40 O pagamento de cada parcela se f_á com base na remuneraçào do mês em�que ocorrer o pagamento.�Art. 30 Caso o Vereador de_' e o cargo, o décimo terceiro subsídio ser-lhe-á pago�proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano.�Art. QO As férias anu�is dos Vereadores serào de 30 (trinta) dias, remuneradas�com o acréscimo de um terço sobre o v_or mensa1 do respectivo subsídio, na forma do�inciso XVI_, do art. 7^, da CR/88.�Centro Administrativo Morro dos Ventos_ s/n - Beira Rio Il_ Parau8pebas-Pa�CF,P: 685I5-OOO Fone: (94) 33_62l_l E-mail pmp@parauapeb_s.pa.gov.br�



__                      _                            c _�_ ,,_,,�, ,d__4J___w____~_�_ ,, __ ,__ ^_____,, __,_0__,;�x ___'_'  ' _ _ ~        p_FEITuRA MuN_c_pAL DE pARAuApEBAs              - ' _ __ _ _�C-�GABINETE DO PRE_EITO                       -�Par�graro unico. Nào será admi_da a indenizaç�o de férias nào gozadas, excet o�nas seg4intes hipóteses:�I - afastamento def1nitivo do exercicio do c_go antes de se com pletar o p e r i o d o�aquisitivo,  caso  em  que  o  Vereador  perceberá  o  valor  das  férias  c al c u l a d o�proporcion_mente ao numero de meses de efetivo exercício ;�II - no último ano do mandato, de forma inte gra1, tendo em vista a coin c i d ê n c i a�da conclusâo do periodo aquisi_vo com o encerramento do m_dato.�A_. 50 As férias de que trata o caput do _t. 4^ desta lei poderào ser fracionad a s�em at� dois períodos, coincidindo obrigatoriamente com os recessos le _sla_vos.�_. 60 As despesas deco_entes desta Lei correrào por conta de dota çòe s�orç_ent_ias próprias.�Art. 70 Revogam-se as disposições em contr�rio.�A_. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica çào , mas seus efei t os�Flnanceiros somente ocorrer�o a partir de O l de Janeiro de 2022.������Município de Parauapebas - PA, 22 de dezembro de 202 O.����DARCIJOS__ERMEN�Pre fe ito Municipa_����������������������Centro Administrativo Marro dos Ventos, s/n - Beira Rio II_ Paraua pebas-Pa�CEP: 685l5-OOO Fone: (9_) __462 I_I E-mail pm p @ paraua peb a s_ p a , g o v. b r�


